
 

 

Decisão: O Tribunal, por maioria, indeferiu a 
cautelar, vencidos os Ministros Marco Aurélio (Relator), Rosa Weber, 
Ricardo Lewandowski, Celso de Mello, e, em parte, o Ministro Dias 
Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 
05.10.2016. 


